










































MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS)

PREGÃO Nº 03/2019
(Processo Administrativo n.° 10166.736339/2019-27)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  de  semi  reboque,  do  tipo  cegonha  e  de  plataformas  hidráulicas  para
caminhões  do tipo baú, conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento:

Item Descrição Quantidade

I
Semi-reboque do tipo Cegonha com capacidade de carga mista de até
11 (onze) veículos, conforme as especificações.

5

II
Plataforma  hidráulica  para  caminhões  tipo  baú  com  a  respectiva
instalação, conforme as especificações.

10

1.2.  As  especificações  dos  itens  que  deverão  ser  fornecidos  pela(s)  empresa(s)
vencedora(s) da licitação no atendimento da demanda solicitada estão elencadas abaixo. Cabe
aos contratados responsabilizarem-se integralmente pelo que lhes for demandado, inclusive o
frete para entrega, considerando as seguintes especificações:
1.2.1.  Item 1: Semi-reboque do tipo Cegonha com capacidade de carga mista de até 11
(onze) veículos com as seguintes características:

a) Cegonha com 2 (dois) eixos;
                b) Suspensão mecânica;
                c) Suspensor Pneumático no 1º Eixo;

d) 9 (nove) Rodas com Pneus 275/70 aro 22,5;
e) Piso superior e inferior, “vincado” com proteção anticorrosiva (galvanização

a fogo);
 f) Piso superior com proteção (guarda-corpo) para proteção do operador;
g) Rampa superior com acionamento hidráulico;
h) Piso inferior central traseiro com acionamento hidráulico;
i) Pé de apoio dianteiro com movimentação manual e redução de velocidade;
j) Freios ABS nos 2 (dois) eixos, conforme resolução CONTRAN 777/93;
k) Sistema Eletro-hidráulico independente;
l) Sistema elétrico 24 Volts;
m)  Lanternas  e  sinalização  em  LED  24  Volts,  PADRÃO  MERCOSUL;

                n) Placa traseira e para-choque conforme resolução Contran nº. 592-16/nº. 593-
16;
                o) Atender às Normas do Contran, quanto à instalação de dispositivo Refletiva
- Padrão Brasil;
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 p) 2 (duas) caixas no piso inferior para acondicionamento das cintas de
amarração e ferramentas;

q) 2 (duas) caixas no piso superior para acondicionamento das cintas de
amarração;

r) 2 (dois) suportes para armazenamento de 5 (cinco) cones de 75 cm,
fabricados conforme NBR 15071 cada, com passa cadeado de 50 mm;

s) Escada de acesso ao piso superior fixa e estrutura com degraus de
material antiderrapante;

t) 2 (dois) remontes inferiores com catracas manuais nas posições dos
carros 8 e 10;
 u) 44 (quarenta e quatro) cintas de Nylon com catracas, para amarração
dos carros;

v) Pintura em PU Epox na cor Azul Pantone nº 281;
w)  15  (quinze)  cilindros  hidráulicos  com  capacidade  mínima  de  2

(duas) toneladas cada;
x)  1  (um)  guincho  elétrico  com  capacidade  mínima  de  5  (cinco)

toneladas com cabos de aço compatíveis de 15 metros e gancho compatível;
y) 2 (duas) roldanas no piso superior para passagem do cabo de aço de

içamento;
z) 1 (uma) roldana no piso inferior para passagem do cabo de aço de

içamento;

1.2.2. Item 2: Plataforma hidráulica para caminhões tipo baú com a respectiva instalação,
conforme as características abaixo:

a) Mesa/Prato com piso em chapa de aço 3/16”, ou alumínio corrugada
antiderrapante  (pé  de  galinha)  com  estrutura  em  perfis  triangulares,  para  aumento
da  resistência  mecânica  do  conjunto,  medindo  2400  mm  de  largura  e  1800  mm  de
comprimento;
      b)  Capacidade  de  carga  mínima  de  2.000 Kg a  600 mm (centro  de
carga);
            c) Com 2 (dois) Rodízios de nylon ou teflon de alta resistência para
redução de atrito com o solo;

d)  Funcionamento  através  de  02  (dois)  cilindros  hidráulicos  para
elevação, e 02 (dois) cilindros hidráulicos para nivelamento da mesa, com capacidade mínima
cada de 1.000 kg;
                e) Acionamento por meio de bomba eletro-hidráulica de 24 ou 12 volts;

f) Sistema de segurança controlado por válvula redutora de vazão, para
proporcionar maior segurança na operação;
               g) Pintura Eletrostática a pó epóxi, na cor preto fosco;
     h)  Sinalização  refletiva  de  segurança  em  bandeirola  ou  faixas
regulamentadas pelo Contran;
               i) Articulação por mancais com embuchamento termoplástico;
               j) Sistema de alinhamento e trava da mesa em posição de transporte;
    k)  Substituição  dos  para  choques  existentes  por  para  choque
homologados, conforme resolução Contran nº. 592-16/nº. 593-16;
               l) Atender às Normas do Contran, quanto à instalação de dispositivos
refletivos;

m) No ato da entrega do equipamento o mesmo deverá ser Cadastrado
no Renavam de cada veículo como MECANISMO OPERACIONAL;
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n) Montagem por  meio de placas  aparafusada,  não será admitido quaisquer
processo de soldagem nas estruturas dos veículos;
                o) Comando elétrico acionado por Botoeira ou Joy Stick;
              p) Garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de instalação. 

1.3.   Não será necessária a requisição de amostras para os itens.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do
respectivo contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.   A justificativa da necessidade da contratação encontra-se consignada no documento
de formalização da demanda elaborado pelo Setor Requisitante, no sentido de que a aquisição
dos semi-reboques do tipo cegonha é necessária para a racionalização do pessoal envolvido
nas operações das atividades de repressão ao contrabando, ao descaminho, à contrafação e à
pirataria, ao tráfico ilícito de entorpecentes e de drogas afins, ao tráfico internacional de armas
de fogo e à lavagem e ocultação de bens, direitos e valores, uma vez que demandaria menos
viagens  por  remoção/transporte  e  menos  agentes  públicos  envolvidos  nas  operações  de
transporte.

2.2.  Por  sua  vez,  as  plataformas  elevatórias,  igualmente  ao  que  ocorre  com os  semi-
reboques,  agilizariam o  transporte  e  acondicionamento  de  itens  apreendidos,  reduzindo  o
esforço por parte dos agentes envolvidos nas atividades de repressão.

2.3.   Por esta razão há necessidade de contratação para a aquisição destes itens para que as
unidades envolvidas neste processo possam ser providas de tais equipamentos, uma vez que
para o exercício das competências legais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
somado ao desempenho da atividade de fiscalização tributária, previdenciária e aduaneira, e
do  combate  à  pirataria  e  à  contrafação,  determinam que  a  Administração  providencie  os
insumos necessários à eficiência e eficácia das atividades, sendo que os itens solicitados são
indispensáveis ao transporte dos veículos e das mercadorias apreendidos.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os itens objetos das contratações são considerados bens comuns, pois os padrões de
desempenho e de qualidade são objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme as características constante nos itens 1.1 e 1.2 deste Termo de Referência,
em atendimento ao parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  60  (sessenta)  dias  úteis,  prorrogável  por  igual
período a critério da Administração, contados da emissão da ordem de fornecimento, que será
emitida em remessa parcelada pela  fiscalização do contrato durante a vigência contratual,
conforme abaixo:
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4.1.1.   Item 1: Semi-reboque do tipo Cegonha com capacidade de carga mista de até 11
(onze) veículos  . - Quantidade Total: 5

Remessa Mês / Local de Entrega

1ª Ordem de
Fornecimento

Janeiro/2020 01 (uma) unidade em Campo Grande/MS

2ª Ordem de
Fornecimento

Fevereiro/2020 01 (uma) unidade em Foz do Iguaçu/PR

3ª Ordem de
Fornecimento

Março/2020 01 (uma) unidade em Ponta Porã/MS

4ª Ordem de
Fornecimento

Abril/2020 01 (uma) unidade em Foz do Iguaçú/PR

5ª Ordem de
Fornecimento

Maio/2020 01 (uma) unidade em Goiânia/GO

4.1.2.  Item 2: Plataforma hidráulica para caminhões tipo baú com a respectiva instalação –
Quantidade Total: 10

Remessa Ordem de Fornecimento / Local de
Entrega e Instalação

Veículos

1ª Ordem de
Fornecimento

Janeiro/2020
02  (duas)  unidades  em
Brasília/DF (SIA  Trecho
6,  Lotes  185/195,  Zona
Industrial  Guará,  Brasília
– DF)

Caminhão,  Carroceria  Tipo
Caixa  Térmica,  Marca
Volvo/VM  260  6X2R,
Ano/Mod  2010/2011,  Placa
ETW- 8573, 24 Volts.

Caminhão,  Carroceria  Tipo
Sider,  Marca  VW/24.250  CNC
6x2,  Ano/Mod.  2008/2008,  24
Volts.

2ª Ordem de
Fornecimento Fevereiro/2020

01  (uma)  unidade  em
Goiânia/GO  (DMA/DRF,
Avenida  Minas  Gerais
com  a  Rua  São  Paulo,
S/N,  Vila  Galvão,  CEP:
75.250-000)

Caminhão, Carroceria Tipo Baú,
Marca  VW/8.150E,  Ano/Mod.
2007/2007, Placa DPF-6630, 12
Volts.

3ª Ordem de
Fornecimento Março/2020

01  (uma)  unidade  em
Cuiabá/MT  (DRF/Cuiabá
–MT,  Edifício  do
Ministério  da  Economia,
Av.  Vereador  Juliano  da
Costa  Marques,  nº.  99  –
Bairro  Centro  Político
Administrativo,  CEP:
78049-937 – Cuiabá- MT)

Caminhão, Carroceria Tipo Baú,
Mara  Ford/Cargo  815E,
Ano/Mod  2009/2009,  Placa
NPU-9617, 12 Volts.
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4ª Ordem de
Fornecimento

Abril/2020

02  (duas)  unidades  em
Campo  Grande/MS
(DRF/Campo  Grande  –
MS, avenida Cônsul Assaf
Trad,  nº.  4141,  Bairro
Nova Lima, CEP: 79.016-
000)

Caminhão Carroceria Tipo Baú,
Marca  Volvo/VM  260  6X2  R,
Ano/Mod.  2011/2011,  MIT-
4983, 24 Volts

Caminhão Carroceria Tipo Baú,
Marca  VW  13.180  EURO
WORKER,  Ano/Mod.
2006/2006, Placa HSH-0343, 24
Volts.

5ª Ordem de
Fornecimento

Maio/2020

02  (duas)  unidades  em
Campo  Grande/MS
(DRF/Campo  Grande  –
MS, avenida Cônsul Assaf
Trad,  nº.  4141,  Bairro
Nova Lima, CEP: 79.016-
000)
***  ALF/Corumbá/MS  e
ALF/Ponta Porã/MS

Caminhão, Carroceria Tipo Baú,
Marca  M.  Bens  ATEGO  2426,
Placa  MLN-7674,  Ano/Mod.
2013/2013, 12 Volts. 

Caminhão Carroceria, Tipo Baú,
Marca  VW/13.180  Worker,
Ano/Mod.  2007/2007,  Placa
HSH-1045, 12 Volts.

6ª Ordem de
Fornecimento Junho/2020

02  (duas)  unidades  em
Campo  Grande/MS
(DRF/Campo  Grande  –
MS, avenida Cônsul Assaf
Trad,  nº.  4141,  Bairro
Nova Lima, CEP: 79.016-
000)
***  ALF/Mundo
Novo/MS

Caminhão, Carroceria Tipo Baú,
Marca  VW/8.150  E  Delivery
Plus,  Ano/Mod.  2010/2010,
Placa CSK- 0405, 12 Volts.

Caminhão Carroceria, Tipo Baú,
Marca  VW/15.180  Worker,
Ano/Mod.  2006/  2006,  Placa
JJE-2347, 12 Volts. 

4.1.3. As ordens de fornecimento com as respectivas remessas detalhadas no item acima
poderão ser ajustadas entre a fiscalização do contrato e a empresa contratada para melhor
adequação ao cronograma de execução e entregas.

4.2. Os bens serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo de 15  (quinze) dias  úteis,  pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, a partir da entrega efetiva de
acordo com a ordem de fornecimento respectiva, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
do  recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente  aceitação  mediante  termo  circunstanciado  de  acordo  com  a  ordem  de
fornecimento respectiva, pela Comissão descrita no subitem 9.1.1.
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4.4.1. Na hipótese de a  verificação a  que se refere o subitem anterior  não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local  constantes  no Termo de Referência  e  seus  anexos,  acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da entrega,  os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a
devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato;  não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja  a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

9.1.1. O recebimento definitivo dos bens será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3
(três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que  trata  este  item não exclui  nem reduz a  responsabilidade  da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.
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10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir  do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,  através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º,
da Lei nº 8.666, de 1993.
10.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de  acesso  ao referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da  Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.3. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.4. Será considerada data  do pagamento o dia  em que constar  como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.6. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a  cada pagamento,  a  Administração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas,  observado o disposto no art.  29,  da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.  
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10.9. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa. 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.  

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
contratante.
10.11. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.12. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de alguma forma,  para tanto,  fica convencionado que a  taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
11.1.1. Dentro  do  prazo de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor
remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.4. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.
11.5. Caso o índice  estabelecido  para reajustamento venha a  ser  extinto ou de qualquer
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. O adjudicatário,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 3%
(três por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas
neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.
12.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
12.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;   
12.2.2. seguro-garantia; 
12.2.3. fiança bancária. 

12.1. A garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  da  Contratante,  na  Caixa
Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante.

12.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
12.3. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação,  a  Contratada obriga-se a  fazer  a  respectiva reposição no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.

12.4. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do
contrato  e,  quando  em  dinheiro,  atualizada  monetariamente.  (  artigo  56,  §4º  da  Lei  nº
8666/93)

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que:
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13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. cometer fraude fiscal;

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

13.2.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

13.2.4. em caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo  percentual  do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5. suspensão de licitar  e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos; 

13.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  da  União  com  o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem
13.1 deste Termo de Referência.

13.2.7. declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas
à  CONTRATADA juntamente  com as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Outubro/2019



13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

13.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de  15
(quinze)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

13.7. Caso o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

13.8. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.10. A apuração e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

14.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances.
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. Os recursos orçamentários para esta contratação são aqueles descritos na Portaria RFB
nº  1.564,  de  26  de  setembro  de  2019  que  aprovou,  no  anexo  único,  os  referenciais
orçamentários da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para o exercício financeiro
de 2019.

16. DA ELABORAÇÃO

16.1. Em  observância  ao  Art.  14,  inciso  II,  do  Decreto  10.024/2019,  propõe-se  o
encaminhamento para aprovação deste Termo de Referência para fins de subsidiar Licitação
na modalidade Pregão Eletrônico com vistas à aquisição do objeto descrito, cuja aceitação
importa aquiescência das especificações e dos quantitativos nele descrito.

Brasília, 09 de dezembro de 2019. 

Assinado digitalmente
                                                  

Equipe de Planejamento

17. DA PROPOSTA DE APROVAÇÃO

17.1. Nos termos do Art. 247 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil,  combinado  com  o  art.  165,  inc.  VIII  do  respectivo  regimento,  proponho  a
Publicação do Termo de Referência para contratação mediante Pregão Eletrônico.

Assinado e datado digitalmente
Chefe da SRRF 01/DIPOL

18. DA APROVAÇÃO

18.1. Nos  termos  do  incisos  III,  IV  e  XI  do  artigo  340  da  portaria  MF  Nº  430/2017
APROVO o presente Termo de Referência conforme proposto.

Assinado e datado digitalmente
Superintendente Adjunto da SRRF 01
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MODELO

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA RECEITA FEDERAL DA 1ª  REGIÃO FISCAL E A
EMPRESA .............................................................  

A União por intermédio da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil  da 1ª Região
Fiscal,  com sede no Setor de Autarquias Sul, Qd. 03, Bloco O, Ed. Órgãos Regionais, Asa Sul, CEP
70.079-900  na cidade de Brasília, Distrito Federal inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.460/0159-20,
neste ato representada pelo Chefe da Divisão de Programação e Logística (DIPOL), Senhor Hamilton
Antônio de Medeiros, nomeado pela Portaria SRF nº 5.123, de 02 de maio de 2007, publicada no
DOU de  02  de  maio  de  2007,  matrícula  funcional  nº  6091323,  doravante  denominada
CONTRATANTE,  e  o(a)  .............................. inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,
sediado(a)  na  ...................................,  em  ............................. doravante  designada  CONTRATADA,
neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº 10166.736339/2019-27 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20....,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  aquisição  de  .........................,  conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

 TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início  na  data  de  ____/____/______ e  encerramento  em  ____/____/______,  prorrogável  na
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/170018

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As  regras  acerca do  reajuste  do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
item 12, do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no item 4, do Termo
de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

____________________________________________________________________
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Dezembro/2018


